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Autor: Laudivio Carvalho 
 

Data da 
Apresentação: 

09/06/2015 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941, para 
estabelecer como contravenção penal a conduta de abordar, 
importunar ou constranger mulher com gestos ou palavras 
torpes ou obscenas. (Lei da "Cantada") 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 5.115/2016, nos termos do art. 141 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD. Revejo o 
despacho inicial aposto aos Projetos de Lei n. 4.972/2013, 
6.622/2013, 7.163/2014, 7.633/2014, 6/2015, 1.806/2015, 
2.421/2015, 3.235/2015, 3.837/2015, 4.105/2015, 4.291/2016, 
5.540/2016 e 5.774/2016, para incluir o exame pela Comissão 
de Defesa dos Direitos das Mulheres - CMULHER. Esclareço, 
por oportuno, que, para fins do art. 191, III, do RICD, 
prevalecerá a ordem de distribuição prevista neste despacho. 
Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 1.806/2015: à 
CSSF, à CMULHER e à CCJC (mérito e art. 54 do RICD). 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. Regime de 
tramitação: ordinário.] 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 31/08/2016 
 

 


